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SUMÁRIO 

SECRETARIAS REGlONA1S DAS FINANÇAS E DE 
ECONOMIA E COOPERAÇAO EXTERNA 

l'orturia n' 322·A194 
Aprova a rcdação das tnxas portuárias a serem aplicadas às 
embarcações de passageiros cm viagens de recreio. 

SECRETARIAS REGIONAIS DA~ FINANÇAS E DE
 
ECONOMIA E COOPERAÇAO EXTEUNA
 

Portnrln n' 322-A/94 

Considerando ° interesse que reveste para a econom ia e 
promoção da Região Autónomada Madeira.aescala no POl10 
do Funchal de paquetes de turismo: 

Considerando quepara proceder ao incrementodaprocura 
do Portodo Funchal poraqueles paquetes,urgecriar condições 
vantajosas aos seus armadores. de modo a tomá-lo mais 
competitivo: 

Considerando que a competitividade entre portos neste 
sectordomerendo éefectivamente degrande relevância, torna
se premente rever alguns aspectos da política comercial do 
Portodo Funchal demodoaservir osinteresses daRegiãoeda 
sua economia reduzindo algumas das taxas fixadas no 
Regulamento de Tarifas do Porto <lo Funchal. aprovado em 
anexoli Portaria nO 370/93. de 23 de Dezembro. 

Assim: 

Mandao Governo Regional da Madeira pelosSecretários 
Regionais dasFinanças ede EconomiaeCooperação Externa. 
aoabrigododispostonaalínea d) doartigo49°daLei nO 13/91. 
de .5 de Junho. e do artigo 6° do Regulamento de Tarifas do 
Porto<lo Funchal. aprovadopelaPortnria nO 370/93. de23 de 
Dezembro. o seguinte: 

1°· E aprovado o MapadeReduções deTarifas Portuárias, 
denominado Anexo J.em anexoa esta Parlaria e quedela faz 
parte integrante. 

2°- Osartigos 15°. 19° e7)0 do Regulamento deTarifasdo 
Portodo Funchal.aprovado em anexoli Parlaria nO 370/93,de 
23 de Dezembro passam a ter a seguinte redacção. 

ARTIGO 15'
 
IUmUçÜES
 

1 - .. 

a) .. 
h) .. 
c) .. 
d) .. 
e) .. 
f) , 
g) .. 
h) .. 
i) . 

2 . 

3 - As embarcações de passageiros. em viagens derecreio 
beneficiarão das reduções previstas na tabela constante do 
Anexo I.deacordocomosseguintesindicadores. deaplicação 
altcmativa: 

a) Número de passageiros transportados: 
b) Número deescalas: 
c) Tonelagem de Arqueação Bruta. 

4 • Os três indicadores referidos no número anterior 
acumulam-se apenas durante cada ano civil. passando a 
contagem parazero no início de cada anosubsequente. 

5 -Para efeitosdasreduções previstas no nO 3 deste artigo, 
apenas se consideram as escalas de duração superior a doze 
horas 

ARTIGO 19'
 
ACOSTAGEI\'l E DESACOSTAGEM DE
 

EMBARCAÇÕES
 
1- .
 

a) . 
b) .. 
c) .. 

2 - .. 
3 - .. 
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a) 
b) .. 
c) . 

4 . 

5 . As embarcações de passageiros. em viagens de recreio 
beneficiarão das reduções previstas na tabela constante do 
Anexo I. de acordo com os seguintes indicadores.de nplicnção 
altcrnativn: . 

a) Número de passageiros transportados: 
b) Número de escalas; 
c) Tonelagem de Arqueação Bruta. 

6 • Os três indicadores referidos no número anterior 
acumulam-se apenas durante cada ano civil, passando a 
contagem para zero no início de cada ano subscqucutc. 

7· Para efeitos das reduções previstas no nO 5 deste artigo, 
apenas se consideram as escalas de duração superior a doze 
horas. 

ARTIGO 731
 

ALUGUER DE CONTADOR DEÁGUA
 

I .. 
2 .. 
3 - Estão isentas do pagamento da taxa fixada 110 nO J. as 

embarcações de passageiros cm viagens de recreio. 

3° - A presente Portaria produz efeitos a partir de I de 
Dezembro de 1994. 

Assinada elll25 de Novembro de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, José 
Paulo Bapista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DA ECONOMIA E 
COOPERAÇÃO EXTERNA. José Agostinho Gomes Pereira 
de Gouveia 

ANEXO I
 

TABELA DE REDUÇÃO DE TAXAS PORTUÁRIAS 

Númeru de 
I'assaltl'lros 

E.~cala.~ Tonelagem de 
Arqueação Ilruta 

Tua de 
Entrada 

Tua de Ac()~aRnn 

e Vl'5acoslaltl'lII 

Alé 

21XXl 

Alé 

5 

Até 

20000 
- -

Entre 
200\ c 
10000 

6 
a 

10 

20001 
n 

100000 
20% -

Entre 
10001 c 
20000 

II 
a 

20 

100001 
n 

300000 
40% 20% 

> 20000 >20 > 300000 60% 50% 
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Preço deste número: 40$00 

"Toda a correspondência rclativn a ASSINATURAS "OPrcçodosanúncioséde J15$00 por 
nmincios e a assinaturas do Jornal linha. acrescido do respectivo IVA. Corrplela (Ano) ... 7 561$00 (Semeslral) ......... 3780$00
 

Cad.. Sol.ie • 2504$00 ......... 1252$00
 dependendo a sua publicaçno do Oficial deveserdirigidaà Secretaria
pagamento antecipado a efectuar na 

-Gcral da Presidência do Governo Secretaria-Geral da Presidência do 
Nlillltros o SUI"Oll1onlos • Proço por p6lllnl 10$00 

Regional da Madeira" Gov~o Regional da Madeira"Ao oslos ..leres aereseem osportes do correio 
(I'urlarll n' 2/94 do 2S do Jlnolru) 

ExecuçillJ gninca "Jornal Oflclul" 




